
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Rua Direita, 408 - Santa Luzia - M G 

' Je ar·ea de te2·i"e110 a 

(:!01n:p::i11l1ía de S=:neBme11to do Estado de Tdi

na s Gera is - COP ASA 11 • 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decret'J e e·_1 sgnC!iono a se -

gt1 ir1te Lei: 

Art. lº - Fica o Prefeito :'iunicipal de Santa Luzia autorizado 

a doar uma àrea de terreno de propriedade do illunic:Í.pio a Com 

panhia de Saneawento do Zstado de ~inas Gerais - GOPASA, com ' 

432,00 m2. (quatrocentos e trinta e dois metros quadrados), loc.§. 

lizada na Rua Sil-v-a Jardim com Avemida Raul Teixeira da Costa, 

r1ei:.rta C!idadeQ 

Art .. 2º - 1\ me118J.or1·~-J·-1 3:r·ea -:!:::: t-s.r·::.:·et10 s2 destinará exclusiva

mente, a construção, instalação e funcionamento do Esorit6rio ' 

da referida Companhia, nesta Cidadeº 

Art. 3º - O prazo da execução será de 02 (dois) anos, a partir 

da assinatu1·a da presente I,ei, nâo podendo ser dada outra desti

nação sob pena de ser reincorporado o terreno ao patrimônio iv.iu

nicipal, coru a.s ·ber1feito:ciDS porve11tur·a existerrtes rio local, sen1 

qualquer ressare imento, ou irc.deniza çã oº 

Art. ll.Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogedas as düsposiçÕes eIL 001;tr8rio. 

Lando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 

presente r.ei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira 

mente como nela se ~0Lt&l1. 

1983. 
IT:.8?EI'L'Ur,A ~·,m, ICTI- ,\l DE SAN'I'A LUZIA, 10 DB JUNHO DE 

Fraccisco llJCindo uÚhior 

Chefe de Gabineteº 


